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O P8SPSIT0 DO MUHICIPIO da AUAFÇA, faço sáber que a Câmara 
Municipal da Aliança, aprovou • eu sanciono • promulgo a presente LSI. 
Artigo li- Pica denominada de 4* TRAVESSA FRAKCISCO BARBOSA BA SILVA, a ar 

teria que ten início na Rua José Rodrigues de Oliveira, nas / 
imediações do Engenho Laureano nesta Município.
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Artigo 2V- 3erá excluida qualquer denominação dada a mesma.

Artigo 3*- Beta Lei estiará em vigor na data de sua publicação •

Artigo 4a- Revogam-se as disposições ea contrário.

Gabinete do Prefeito,em ®  de jullio d© 1985
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0 PREFSITO IX) MJKICIPIO DA ATJAWÇA, no uso d* suas atri 
buições, e d* acordo coo a Lei n* 953/83,

D E C R E T A I

Art.lt- noa denominada da 4* TRAVESSA FPANCISCA BARBOSA DA SILVA, a ar
téria que toa início na Rua José Rodrigues de Oliveira, nas ime
diações do Engenho Laureano neste Wunioipio.

Artigo 2»- Será axoluida qralquer denourinação dada a mesma.

Artigo 3*- Esta Lei ewtrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4»~RevogBro»sa ne disposições em contrário.

Oafcinete do Prefeito,em 29 de julho de $85

DR. J03á FREDERICO PEREIRA DE URA 
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